
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povot

Gêstão 2O2Ll2024
aoo-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' IO7l202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO E CULTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUMCIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abernra de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para a futura e eventual contrâtâçâo de empresa especializada na prestação de
serviço de decoração natalina, a serem instaladas na praça municipal Vanildo Cordeiro de Souza,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, solicitamos a
Vossa Seúoria, através do DepaÍaÍnento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe
rubrica orçamentária e por qual (i, dotação (ões) orçamentiiLria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de outubro de 2021.

cLAUDfi H%-;rvErRA sANros
SECRETARIÁ. MT]MCIPAL DE EDUCAçÀO E CIJLTT]RA

PORTARIA OO22O2I DE OI DE JANEIRO DE 2O2I

as
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO2/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Artigo lo - NOMEIA a SÉ. CLALIDILENE
OLMIRA SAI\ITOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E

CULTLJRA desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento qtre tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria enm em vigor na data de sua

publicação.

AÉigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

CIJMPRA-SE.

CABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Adminishação e {lanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

PUBLICA.SE

I



,l d. Jrl.iÉ d. &í . Jqíd Oí(id El.trülco &. Munkido do Érbô d. t Ho G.co . ÂNO XVt I N. 3.63E

R.gilt d. ns locÍilari. de Adínhl.üaÉo o P|3n€lrnstto e PüUtcâóá
por afraÉo sn locd d6 cctúm€, cdrtbaÍl. l,l. lagiiaçáo aín viíloa.

PREFEIÍURA/NÊCURIOB HUTATTOS
Ffirafila il.. m!r:20:rí.

DC: 0l OÉ JAIEo E 2!aí.

JOIE IEI lEA VRA ALVE8, M.ío lt idp.l da Sría Aírboto
ô Lêúa, ffi d! L!5 Grcaao, no uao (h araa úüiçõGa Leá
RETOLVE;

Arügo í. - tlO*lElA o Sl. . Efn LUZ OC C 3tRO, ,..s ílapondú D.b
.r!o ô §ECRETARO OE AGRCTLIUR IUR|SIIO E MED AtlEtEl+
ÍE dÊÍr PÍt&inn. coohírlc U* ifrfdpd Íf 800f2m & 13 d! oirtubro
M.

^rdgp 
? - hírúuÍ ! §Ettrtb ftufdÉ d. AúnhErçlô . FlaC.-

müb qr bím !a píoüdandr. mc..úlÇ pqír r .I..üflo dGlr pú-
ú.
Arüfo t - Ertr PoítÍb !íÉr qll viOq,ia & d. !t. Fliic.Éo.
Ardgo ra. - Ri.oerm - .. l. dipoi(rq a.n @íütu,
RÉGÜIRAÚE

PTTBUCLS!

curPit tÉ
OASÍGIE DO PiEFBTO

: 0t oÉ JAtaElo DÊ 2cal

JOSE AtrIAIEA VHA AIVES FIEFEÍO I,.CI?AL
Rôgiúrb nr !êcrüti.b (l. Âá.úriíirCo G Plü!tsrrüb c Prltcú
por.fEÉo dtr locd d. dJrD.. qfrníÉ ÍE hoidlçb âtl üor.

PREFEITURA/RECUR808 I{UXANOS
PORTAEA L. m1202í.

OC:0l OÊJAI§O 2@1.

JO3E AãIA'ÉA VElr ALvEg ffib ltu {.t l d. Süib Anbíib
ô l,.ôrb, tu do liLb G.!..o. no ulo d. $s úürç0- b|rb.
nÉotrrE
Arürp t'- NON,ã t sl'. CLllELEC OúrÉRA aALÍO3, p..r t!+
poÍÍhl pclo c.rto do SECREÍiAFüO DE EDUC çÃO E CULTURA tua
Prjttit s, conÉíln. L.i ndci.l íf 0OO:lí120 úr Í3 d! dtlbío &0,
Ar{go ?. t .tsÍ{iÍ. S.qtóri. Mu*rFl (b ÂdÍí{íüüleao c Pbflr.-
m!íb q.É btt. r píoüd.lrdta nacrrlltc paÉ I ae4ao iLllâ poí-

trb.
Artc t - Edr Pqrarb slÍ. ú! vilro. 11. dab do st a Ê!llc8çto.

^rüeoc-Rnog 
n - lc !a dtpodçõaa .'i cortrárb,

il(iEllríaÊ
PUBI.ICA8E

ct PúaÉ
GAEXEIE o(, PIEFEÍO

fl: Oí DE JAr.ÉliO t E 2@l

JOSE AIIATEA VERA ALYES FiÊfEIO II.IXCIPAL

Râga!ü!d. n !.c.úlr ô Adminú!ç& ! PllnlFnáto e âs{c.d.
poa afi-ção aíi load d. cd.nn , coíúít'ta Ía Lgidagao rn ügq.

PREFEMJR'RECURIOE HUIATOs
FmÍAÊA l{.. 00rr202'.r.

DE: 0'l lrE JAIERO DE m2l.

313 ABsinedo Olg alrnontê

JOAE A§IAIã^ VIERA ALVE3. P.êídlo Mu^jcipd

A,deo t'. tloÍraÊl^ o SC. I ROOA O lLVÀ ALYEE. p... n po.rd..
p.lo cqe ô SECiEtLRD frE S úl,E d€.r. Práftr!. .ó,{bnr|q o Lot
MuÍ{dpd ÍÍ ere/ã}20 d. 13 d..Ut bro i{ã}.
Arteo ?. odo.minaÍ a S4'lt rb illr*ird d. Arrinültr!çào r Plalrêj+
mütto Sr krE ü pílrida,rdlr Ír6*i6 pÍô a 6É4à0 .rêda poÍ-
úio.
Arúeo t. Elt Porlaris rlr! 6ír vh6 nâ dsta ô t|I. pudheéo'

Arüfo {i - R6,o0ín - rG at (,i§o€i(Éc! rm cmÉrb.
IEO.8TRA€Ê

PUEUGT"EE

Ct PRr.tê
oAltcrl 00 ?iÉFETo

EI: OI OE JA'ERO DE 2Ét
JOCE AÉIATEA YIERA ALVE! PiEFETÍO TUUqPAL

R.eÊt!(b na s€i..b fi Ahrkr*ür0ao . Phírj!írlenb e PuUl*
po. úr8çao om led .b coefrno, cqrbÍx na l€$drç.o ror vbp..

PREFEÍURA'RÊCURSA HÚIAX03
FORÍARA t{.. Ot í:1021.

E: 0í 0E JAtaãiO OE 202t.

JOSE AÊIATEI^ UERA ALVE3, miio Mlnidpel ô Sánb Antonb
do La.b, Eüdo dc irirb (h@, íro lÁo d. tu!â sfibülÉ6l.Csis

RÊIOLI'E:

À{ac l'- }.loIEA o Sr". ÊDE An mEG Sg, pâr! ÍGFo.úd p.b
c.oo dr SECRET^RIO DE Vl^Ç^O, O6R S Ê SEF5,/|ÇOS PÚBUCOS

dêE{. PÍrí.iürr., co.ltu Ínê Lai Muôicipal n'E(}ü2020 dc 13 d. outub.o

?gN.

Àdao 2:. Í),ú..rrhar. S€iLú trtunklp.l d. Admilfd..çâo . P|!n i..
modo qrD bíio G píoyirància ncallarla paaâ a erao4ao dÉle pôí-

tSri&

Arüfo lp. E!f, Po.tarta aírfa ãn vtor í. dt d. .t ! pudic.Çlê

A!ügc t - Ra'rogEm - É.! d3porigóo. ún cdrdrb.

REGETRA\IE

PIJTUCA,T3E

qnPRA.tE

GAAIEIE DO PREFBÍO

lX: 0l Dl JAttRO lrE 2@i

JE AõIATEÂ UERA ALVES PiEFEIÍO IUIIdP L

Ro8hÚlxia í1s lccGt&is úr adítlniÊürçào c PlancjDírrnb . Publlcada

F, úI'ç& cm lo.d ah coúrn6. cúfoína lra lcgtl!çáo êtn viíroí.

O€i 0í DÉ JA EnO DE 20L1.

JoEE AEXAÍE^ VIERA ALYEt, Pr.írito Uuniçip.l de s'nto Aniônb

do Laab. Ertrdo d€ lLto Gô!ro, íÉ ú!o do !tj8 âtrtxigôaa lryir.
RESOLVEi

&{ao l'. tlot ÊlA. Sr. ROt II IEIGO Ed ALVE3. p... tr6po.Éer
p€ao c8.!o ô SECRETAR|o t E ASS§rÊÍ{Cl^ E Aç^O SOCIÁ! d.ía
mhr.a, cootu ri€ L.i Munldp6, .rc 80612020 d. l3 do ouürbt! 2020.

dbnoííunicipd.oídmuá,nô . wv..lnm.oQr bí

(b LÉb, Élhdo d. tLb G.Go, m u.o & ]B
RETOLYE;

PREFãTURA/RECURS{'S HUSAT{GI
FORTAE^ l{.. 0Gr202í.



GOVERNO MUNICIPAL Fts

ttDaa- SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povot

Gêstão 2O2Ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I O7l202 1

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURA

\-á{EZADO SECRETÁRIO,

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a futura e eventual contratação de empresa especializadâ rra prestação de serviço de
decoração nâtalinâ, â serem instaladas na prâça municipal Vanildo Cordeiro de Souza, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme solicitação e

termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria
pam que efetue os trâmites necessiários.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de outubro de 2021 .

DAVID DA SILVA
sEcp.ETÁRro MUMCIPAL DE EcoNoMtÂ E FINANÇÁS

PORTARTA 1.r". 0042021 DE01/0tD02l



FLsx.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA i'UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N". OO4/2021.
DE: 0l DE JAIIEIRO DE202t.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRJO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secrctaria Municipal de
Administração e Planejamento $E tom€ as providências necesúrias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA.SE

CT'MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARJMA IRAALVES
PRE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



l) Foaocópir d. Crbf! ê Tr.b!$o c oorEorrÍlq dc iDr.ÍiÉo no Ptg
PASEP:

D F.focóplr hghíd dr CNH .. b o ca.o;

f) CoífíovJÉ rh aErÉ & aaldc ídca c rncírtal (êrÍr Ínéúco) nê
cértio !o d6ãrrar$o dü li,ltçõêa haíürúá ao crlo !ílcndtto;
l) O.dar8Éo ír.g8tiw (b sornlhéo ú! ceÍlo Fiàüco qr & cqldlço€g
ú Ec.ítrlsçao flp.Í8d! peh Coüüt {Co F!dr.l:
m) Dachí8do & nlo 6dar o,l$íhdo trÍ!çro poí i.*,a!ldadê. ÇIcd
por qudq,E óOlq ÊHco lrqr EíÍdÍc dr ..Ír.. bdcÍd, r.tldud rr'qr
mrfdpd (dad!,tdo p* 9íúpíb carlddlb c cqtr tms Ítcoíltds);
n) Dacbaçao, ê píú9ílo EJÍrro, dê nao Eí t5o Ílcíriüdo do !€ír,iço É

co poÍ Ínoüvo [do. qI dc Íús laÍ sldo üoíü..b s hür do süriço F]
Uico, noe ü,tla 05 (chco) mú.
o) Dcdeílçlo & 8.íl3:

pl Coítp.ounlr de ücÍür! & cqlE, aÍ Xh(j! büdrir ílr qrC I PÍÊ
6ltuI! dê S!Í{o ArtoÍio (,o LlaÉ n!ân*n cqtrraílo p.r| Íccrlfncílto &
?adlto. r.bÍialt: o

\-q1 lUo negifrr anbcrdord€a .rffií!.L o{ !.ls Íüpoírdsúo pGlo! cÍ!
mÉ conta: o Pafhúio, Admi.irfrÉo, Fó Pib{cs, oc çoürrra a oE pÍa-
t EloE ne Lal n' 1 .313 (b Zy08/20()6 &atco & ..lfoÍpccrntr.), cqrpIov&
do Eüelü d€ CcÍlidto CM s Crnníid.

4 OnÍor doorrrflto3 qr 8 &rrúútrlÉo jrlolr nrc.&rano:

PREFEMJRÀRECURSOS
EOÍT L DE CONVOCAçÁO

HUI I'IOS
r 00ín02t

A PÍtúeihlra Mtr (+rd & Süúo Antorúo do L€de - irT, po. idlnradio dc
!€i, ÍlpíB!€otg r hgEl, Sí. JOSE ARIMAIEIA vlElRÂ ALVES - PÍÊlbi
b Muridpsl, OOifOCA oE (a) caÍrdidlloa (a) Íêbdoír8d6 (a) íro Jtexo
I dêste Editd, lpíurrdG (a) no PÍocallo Sclclivo Stnpüic.e Íf 0O{
ã!2O, radizldo rrn 0 »ln20. E úo o rErrío tlro ha logrdo (,t) 2U
07lã80, pr! coíTrírcêí!írl ncrb COOIDEMDOdA DE REcUlSoa
HUIT}{OS d.J! MdtrJÍ8. no pílzo & d 0a ($.lro) db rr hüá.i-
c ô lpcdilílE (oft à! f 3h), Í r{doo & io&G c dmÍrírloE coíflan-
tcs rrc íEsmo itcrrl do EdtC ê n rdoal(lo no Anaxo ll &!h cdltd, pars

loímrlm pqla êm rrta r"âpêcli\.ü ctÍ!6.
SrÍa corira.sdg dclat€írtc a, poÍtrflto cÍl*r€do do p.oc.!ro ldcdw

\_. 3imdiíc.do, 4s) c.í!diddo(3) coíxodo(!) qtl. nto cqu!.ts (Êín) itê
a drl8 Gíaüdldd! G Íflr*ro do. door|sío. rrhÉ&o, pofuido ! Ftr-
hitÍa UrÍicírC (b SEt{,o Ado.lo úo L!.tt - UT co.woc.r o(t) o(t} p.óri
ÍrE(s) caÍrü,ú(t) rpíovrde. obadecida ,igüosrrrEob ! qdc ê d.!-
lltk çáo.

Mliqrs inbm!#c. podê.to !êÍ oà|,ôE lrrrto â Cooíúcn!.hí|8 d! Rêor-
re Hunan6 dctta PÍ!ftit ! lrn ho.a,io dc oacdieíc.

GrDhár do mio Mudcdral dr Santo Artorio óo LêaE, ao 01 dla do
Í ! dc J.ElÍo de 202Í .

JOAE ARIIATEIA UENA ALVES P,tT,É lü,Tbts.,

alrExo r

^r{ao 
I

m EüÍAL DE Oorarroc çlO F 00ír2ün,

1. - Para toorai polar, o caÍdkllto dc€rá apllacnttr doqrrrni!çao (0.i.

giíC ou 6tocóÍi! a,lHcadr) $r csÍ?rov!:

.) CqnEsvlrf? ô Elcoaüfrrde/ÉRêqr8lto8 crdgidc par, o cargo,
rp.üãtrdo ênr vii ortitd ê lbtocopia ql cóCa luleflücrd! nn cítlrio;

E
EI
@

diadomunicipsl.oIg/muâmm . r$,w.amm.o.g.b. Assinado Digitalmente

b) Co.npÍovâÍ[e dc ResklêrciE;

c) FdocóíÍs lcglwl da kidto de N8cirn írlo ou CEsaÍnento,

d) Foloópl8 da Cãüílo dê Naadí'tríio do.lr* ttElq!3 da lE Jtoa e
Crtli! dc Echr dc lüoE !té 05 rn€ ô U!ê tê houm);

.) CPFdc 16 caso ho^Gr:

0 Fotocôíra ú Tilrrh da tltú ê Crítdto $lc cqrpmr" íÉo têÍ soítldo
pqfÉo poltrcr - c8ítd& qigalc cÍriüd! pdr iljttiç. titoíd:
!) FolocHa do Cêítiícldo & RÉrr.virta, !E r 03 caídiratos do sero
ltlatolho:

h) Fotocód8 & RG c CPF do cândidío c do côr*rge (se câsado):

l) Fobcqir d8 Cr.!eir8 dr Trabslào e coíTín!í{r (b hlcÍlÉo no PIS,
PASEN

l) Fobcó9ir h0hrd dE CNH !. hí o c.3o;

kl Coopíol,srt! ô c|(!ím dc aúdê íCca ! mrntd (crEm Íúdico) nc-
cc!!ío ao dr!!íTanho &8lt sôa! iírísnb! ao c!úgo píü.írdido:

l) OêdlI3çao Írcgíiv8 ô eorfliaçgo dc caÍgo públoo o, dê coírdiçôês
d. aq.muEÉo lmparad! !d! Coruüt içâo FcdGral:

n) Oêdaraçáo & nâo e3târ oJÍnpÍiÉo Bsr4ao por iteoíE6ía, splcad.
poí qurhuêí ôígao prtüco €ú.rI cnlilÍc d8 !!írÍ8 |ldlral, !8t!durl Coü
Ínrrúdpd (decbEdo p.úo pÍóeíb candddo c cfln ÍÍma Bcühccir!):

n) DecliraÉo, d€ píúpíio Êrlho, dG náo tsí lido drmit{do & rGwiço pü
i Hicg pq Írotivo juío, ou de náo teí siro rxoírêrado a bêm do sêoiço pu

hlico, nG üliros 05 (ciE) moE.

o) DLrdar.çâo & Bcr§:

p) Corlpíoyrtô! & àãtra ê conl,!, êm !!and! brréri! na qual . Êe.
lHtuía & Slnio Anfoíio do LGta m!r#m cdrvffo p8r. Ílcetiírfito de

.rádlo. !*fib; c

d Nlo Rcgúsü!í 8[Ecaxtcntla cíldnair ou cst!Í Ílspoítdlíldo pche cli-
Ín r coíla: o mÍnô.lb, ÀffiÊrnç.o, Fé Rblca, 0a coatner € or p.e
útl6 r|! LC Ír' 1.313 d. 23Í112006 (dlco & 6íro0êcsírer), coírTÍovr-
do !üÍÉE de Críüdào CMlr CÍlírlíd.

,, OrB ôqrrÊtr $E ! AdÍtlnarü.Éo pger mccarMo:

?REFEIÍURAJRECURSOS HUIAI{03
PORTARI,À lil. . miU,Io,Ií.

DE: 0í DE JAI{ER() DE 2021.

JOOE AÍüIAIEA VIEIRA ALVES, ffiilo Muí{cipd de Santo A'ltonio

do LeatE, Élirdo dê M.to gBso, Íto uso dê iuts atÍibuiçócE lcgai!.

RESOLVE;

Arügo l'. t{Oi'lElA o §'. DAVID PAULO OORREI DA SI.VA, p!r8 í!&
poíú€Í polo clrEo & SECRETÁR|o OÉ EcONOirlÂ E FlNirNçAs dclla
PíÊÉit.ra, coíúmr Ld Mtxfdpd n' dB/2020 & 13 dê qlubío 2020.

Atügo ? . O.lfirln Í. Scríüart. Mt rlcipd de Admhldr.çáo c PbnaÍl-
mâio qua toirr et p.dddêrdâ3 írêcc§arilt p!a8 ! clroJÉo dcttr po.-

terir.

Arüfp f . Ela Po.ülí18 coü, eín vigoí na &ta dc rua FJüICaÉo.

Ardgo a' . RclrgS[tm - sc Er dispogiÉca ãr coítffiÍio.

REGIETRA§E

PUSLICA§E

CUIPRA§E.

GAEIIIEIE DO PREFEIÍO

E*OI DEJA EXRO DE2@I

JOGE ARflAIEIA VIERA AIVEA PREFEIÍO IUXICIPAI

4 da Jancit! dr 2{}2i . JoírC Offi.l Ehtírürico dos lhnidÍ*rs do Eltrdo dc Mrto GÍorlo . ANO XVt I N. 3.63E
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Rcgitú8dr ns !acÍ!taÍi! dc AdBúdrtraÉo ê Planri.írcrdo c RÀllcada
poí ítxado êm locd da caü,Íne, coníbínê m LdJâçao eÍr vigor.

PREFEÍÍURANECURSOS }IUXA OSpoRÍanl rü. o3r:m2r.

DE: 0l DE JAraEliO DÊ 2ú21.

JOOE Anfl^-IEA VEIRA lrrEq Mto üidp.l & SÍb Anrodo
do LÀ8, Eíado dc Mtto GÍo3to. no u8o dc !ur! rttuiçH lcgab.

REIOLVE;

ArüCo l'. NoilEIÀ o St'. EOCn LUE OC C tTnO. püs rt!9ord!. peb
610 (,C sEcRErARlo DE AGRTCULTUR^ TUR|SaTO E ME|O AÀrBlEit
IE d..t PnfthJÍ!. coíúmê Ld fruidp.l Ír' @f2@0 dê 13 & o|.üjüm

ú20.

tigo 2:. OGtãrúlaÍ r Sêcrd.d. Urriqú & Arlrúúhrçao a Pbrci}'
nêí{o qu6 toÍnê st providêrldrt neolatarltr pâr! a e)ccugto óeí! por- I

tari!.

tfo tp . E$r Poítslr ãfa ar rlror m ddr dc !rr! prlDllc.Éo.
\íaco r' . Frcr.C.m - rc as dlrgoipca cm conHrio.

RÉO|BÍRA.IE

PUBLICA§E

GUIPRA§E.

GABIXEÍE Do PIEFENO

fl: 0l OE J raEmo DE 2021

JoeE /r ATÊiÀ vlElRA ALVES PEF8TO IU rcDAL

Reg&sd! na aêcÍürÍie (lê Ádr Ítf8flo s PlrE IlE rb a RriScâd8
poÍ slbodo !m local & co8tÍír. coíúí[ m lcgu8çlo !í! úeor.

PREFEMIRA,NECURSOS HUIAXOIT
xlRÍARLÀ tl.. müxÍlí.

lrG: 0l DÉ JAIIERO OE 202í .

JOSE A 
^IEA 

YÉnA ALVE§, PÍlãb irlnicil,c ê S'lúo Anlor$
do Lê!8, Elildo dG ilío GÍosto, no lÁo úê $r! tfüriÉcE h0rb.

ESOLVE;

.:- Arüeo l'. NO EIA r &'. CLAUDILEf,E OLIU'EIRÂ 3AI{TO3, ps.s íet-
pon&í pdo caoo de sEcRErÁRlo DE EOUCAçÃO E CULTURÂ dcsis
Prllbiir., coírlbírrc Ld fÀrÍdpC ír' $42020 & t3 dc oultôro m20.

Arülo ?. Dcbít{nú a Sêcílt,íi! Munidpat dc ÀhiÍúaf8Éo c trüd!-
nE o que lomê ar píolrdàd!3 Ílccrlarü! P.Ir â axêã4ao dêC8 poí-

t!íi!.
â.ügo, - Ert Poítsri! GÍür Gín ügo. na dü t ! !ts Pt àlcaçáo.

ÀOfo a'- RGrroCsí - !a ar dEpaiçóá sn cútráÍío.

iEottÍR^.sE

PUSTICA§Ê

CUIPRA€E.

GABIiIETE D(, PREFEIIO

EI: OI DE JATETRO DE 2OAí

JOSE ARTAÍE  VTENA ALVES FREFEITO IUIOCIPAL

Reghb.dr na trqEtÍls dr AdrniÍÍtbaÉo ê PtaÍr€jsmrí o . AÊIc.d8
poí rÍEÉo sn locsl & coêürE, coííoína m hgi8bÉo elrl vigs.

PREFEM'RA'RECUR3l'3 HUXAI{Olt
FORTARTA Í{', Mí'2MI.

DÉ: 0t DE JANEIRO OE 202í.

diúioíruÍlicipal.org/mt/am$ . ttl.,w.amm.oÍg.br 313 Assinado Digitalmenle

,a da J$êiro dê 2m1 . Jünd Olicid Elêtrüko d6 Municlpi6 do Eltado de Malo Gíoslo . ANO XVI I N' 3.638

JOAE ÂRI ATEIA VIEIRA ALVES, Preíêito Municiprl de Sanlo
do LÉé. EsHo ê M.to GÍ6ro, no iÉo dê 3u!3 eibdgõc! lcg!É.

RESOLVEi

Arürp t' . NOÍrrE!À o S.'. IAnCOt DA sf,V^ ALYE3, pr! rlsprtd!í
pclo caífo de SECRErARIO OE S IIDE dcc! PÍ!íhltrr., cdrÍo.nr o Lli
Muthipd Íf Al&:1020 dE 13 dG ostrJbío ã20.

^rüfD 
?. HnriÍr!Í ! ScÉÍá!íi! M(,*ipC (b A.irinl6t-.Éo e Plü€jlF

mcnto quc ioíÉ aE písyirêíciE! nccêlEarilE plr! I cxcq,çlo dcsla por-

tadt.

AJüfo lt. E!f. Po.trít. cnf! !m vigor m dd! & su! Êr,Scaçào.

Atgo rl' - Rarcgam - t€ ar dlpolitõss ür co.ú&io.

REO|8ÍIA§É

PU!LrcA§E

CUXPRA§E.

GIAü'EIE oo PiEFEIIO

EI: 0í OC JAIEIRO DE 202í

JGE ARNATEN UE|RA ALVES PRÉFEÍIO XUMOPAL

Rcgbü'a& na lacÍárda da Afilií*írrÉo ê Pla|ei!írErllo c RôIcad!
poí sfiraçâo en locd d! coitmc, coflitrrlls na lêgiCaÉo em vigoÍ.

PREFEMJRA'RECURSq9 HU AXG§
PORTARIA N.. 00!í:m2r.

OE: 01 DC JAl{EnO DE 20í .

JOSE ARII TEI VIEIRA ALlrES, PÍrí§lo lru.{cipd dc SlÍlto Ar{ôíio
do Le!b, Eltado dê Msto GÍ6so, no uso de üJas 8$boiÉ6! l€g.k.

RE3OLVE;

AÍügo í' . NOMEIA o g'. EDE An IEI{EG SSI. plra íltpo.É?l pdo

caíro dc sEcRErÁRp DE M^çÀO. OBRÁS E SERIíÇOS ÚâLICOS
d6tr Prulbit ã, con'oÍme Ld Mddpd nc 808f2Í,i10 de 13 & oütubío

?Í,20.

Ar0go ? - m ?inar â ScctcraÍi8 M.nidpd dc AdrÍntsrâÉo ê Pl8ÍÉj8-

ís{o cue loínê r! pío{t âncias n€oes!áÍiâ! pâír 8 €tec{4ao dêlta por-

tü18.

Arügo :f . E3ts Pqi8Íi, entrlt êm ü0oí n! datâ dê sut puulctç5o.

Arügo /f . R€iroga - r€ â! dsporlçdê3 ãfl coírúrrio.

RECIEÍRA.S€

PUBI.JCA-SE

CUTPFA€E

CISI{EIE D(, PREFÊÍÍO

EI: 0l DE JAI{EIRO OE 202í

&I6C AI ATEN VIãRA ALi'ES PIEFEIIO XUXICIPAL

R.gbülds n8 ErrElrd! & ÀÍíltalr!çao ô PlÍli8Írcrto c RôIcadt
por efiaçlo em local dc coltumê, codoíma na lêgÉhÉo em vÍloí.

PREFEMJRA/RECURSOS }IUXA}{OS
PORTARIA iI'. 006':10:Ií.

D€: 01 DE JAr{EliO DE 2021.

JOSE A IATEI,A VIEnA ALVES, Pr!ícito Mu.idpll dê Srnto Atrtonio

do L!ab, Eíedo & Mtb ec!o, no l,l3o dc luas eihtiÉc. hgai!.

ÍtEtoLvE;

Arülo 't' . NOilElA â SÉ. ROAAM IEÍ{EGA8$ ALVES. pr! B.Po.tda
pdo crIlp d. sEcRErÁRE DE ÁSgSTÊl€lA Ê ÂçIo SOCIÁ! d..i!
PÍ!íri[,r, cmtb.Írr Lri ttlrrlcira! Íf Ant20ã & 1 3 dc 0ú16í! 2020.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver
04217362/0001-90 ExercÍcio: 2021

Emissão: 07/10/2021

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

487
02 PODER EXECUTIVO
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

13 Cultura
392 Difusão Cultural
sooT GESTÃO DA EDUCAÇAO r CULTURA

2133 Realização de Festa Alusiva a datas Comemorativas

3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

0.1.oQo
R

Código da Ficha :

órgão :

Unidade :

FUru$o:
SUBFUNdO:
PROGRAMA :

PRO]ETO ATIVIDADE :

ELEMENTO :

Fonte de Recurcos :
Fonte Descricão:

Saldo Orçamentário : 2.378,54

cRc
íi

762
1

Atenciosamente,

Coord

CPF: 266.461-20

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Page í



GOVERNO MUNICIPAL

.%t SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2O2112024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I O7l202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial para a ftrtura e eventual
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de decoração natalina, a serem
instaladas na praça municipal Vanildo Cordeiro de Souza, visando atender as lecessidades da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conÍbrme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 13 outubro de 202 I

"r^-*"fuà*rRAsANrosSECRETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCAÇÀo E CTJLTURA
PORTARIA OO2D 02 I DE O I DE JANEIRO DE 202 I

FtS



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Rêsponsávêl

02459121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descriçào

PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS

Poder

órgáo

SetoÍ Solicitanfe

Centro de Cuslo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

COORDENADORIA DE CULTURA

14 COORDENADORIA DE CULTURA

Observação
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OE DECORAÇÀO NATALINA , A SEREM INSTALADOS NAPRAÇA
IVIUNICIPAL VANILDO CORDEIRO DE SOUZA , VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA ,

Itêm Cód, PÍodulo Cód,TCE Descriçáo do Produlo
Desc Detalhada do Produlo

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo

'I oot.o3 t.7go 365604-2 SERVIÇO DE INSTALAÇÀO E MONTAGEIiI DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÀO DE EVENTOS-DO TIPO DECORAÇÀO NAT
ALINA.

0 14

0u*
Presidente Secretário Almoxarifado

-D

a,
!

p

( (

Página 1

Data

07110t2021

1



SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o po\/ot

2 -JUSTIFICATIVA
2.1 A contratação tem por objetivo atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educaçáo e Cultura, haja vista, a comemoração do NATAL ser de hábito e cultura da
cidade, por serem em sua maior parte composta por cristãos.

2.2 A decoraçâo de Natal deverá estar toda concluída até no dia 09 de dezembro de 2021 ,

para inauguração, e deverá ficar em funcionamento até no dia 06 de janeiro de 2022.

2.3 A contratação se faz necessária, devido a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO LESTE não contar com pessoal especializado na realizaçáo destes serviços,
fazendo-se desta forma, necessária a contratação de serviços de terceiros para esta
finalidade.

2.4 A contratação se dará por meio de licitaçáo sob a modalidade Pregão Presencial, regido
pela LEI 10.520 de 1710712002 e pela LEI 8.666 de 2110611993 e demais leis regulamentem
e regimentem de acordo com os direitos de cada proponente, tal como a lei complementar
123 de 14 de dezembro de 2006, que trata dos direitos e vantajosidades da MEl, ME, EPP
etc.

3- DESCRTçÃO E ESPECTFTCAçÃO DOS SERV|çOS

E-mail: licitacao@satrtoantoniodoleste.mtgov,br
Av. Goiás - N" 3ó7 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-f080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

ITEM COD. TCE DESCRTÇÃO QTD VALOR TOTAL

1 sERVrÇO DE TNSTALAÇÃO e UOTTAGEM DE
ESTRUTURA PARA REALIZAçÃO DE
EVENTOS - DO TIPO DECORAÇÃO
NATALINA, DEVENDO ELA TER;

2 Tuneis de 14,45 metros

Os quais deveráo ser posicionados nos dois
corredores de entrada da praça.

"* Concha Acústica **

1 Trenó com 4 renas 3D

2 Cascata (concha e banheiro)

Luzes de led branco frio nos pilares

Led nos degraus

1 RS

GOVERNO MUNICIPAL

Gestão 2O2Ll2O24
FLS

TERMO DE REFERÊNCIA

,I- OBJETO

1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de decoração natalina, a serem instaladas na praça municipal Vanildo
Cordeiro de Souza, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo
e Cultura.

365694-2



GOVERNO MUNICIPAL§

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade dC, progresso, de rnãos dadas

cestão 2O2L/2O24
o povo!

FLS N"

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mtgov.br
Av. GoiÁs - N'367 - Jsrdim Santâ Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sarto Artônio do Leste/MT

** Palmeiras Imperial e Palmeira Nativa**
8 Palmeiras lmperial
4 Palmeiras Nativas

Mangueira de led branco frio, em todo caule com
15 cm de distância das mangueiras

6 anjos com corneta 2D de 1,00 m
1 Estrela de seis pontas (Estrela de Davi) Palmeira
em frente à lgreja 1m.

**Áryorg **

25 bolas esféricas de 30 cm de diâmetro suspensa
em árvore com led dourado

Luzes e led em todas as árvores

*Gramado**

15 estrelas 3D de 0,70cm

3 bolas esféricas 3D de 0,90cm; 0,80cm e 0,70cm

3 Caixa de presente 2D de 0,70cm

2 bengalas 2D de 1,50 m

2 Papai Noel 2D DE 1,20m

2 Boneco de neve 2D 1,20m

2 renas com chifres 2D 1,00m

1 árvore de Natal 3D com estrela no topo de 3,00m

I Chafariz 3D de 2,00 altura x 2,00 comprimento

I Sino 2D de 1,00m

OBS: Todos com Led

**Espaço do Antigo Palco**

1 Presépio iluminado de 2,00 m (Maria e José +
menino Jesus + burro + vaca + estábulo (em
armaÉo metálica).

**Cascata em volta do banheiro**

** Arvores Iaterais e coqueiro fênix - Calçadas"

15 Oitis arvore

í4 Coqueiro Fênix

t/

2.



GOVERNOMUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2L/2O24
Fts N"

3.1. A contratada será acompanhada por uma pessoa escolhida pela administraçâo, para
que esta possa acompanhar e opinar sobre onde irá cada peça e como deverá proceder
com a decoração.

3.2. Sobre o total de árvores, a empresa interessada deverá fazer o reconhecimento e
quantificar presencialmente ou solicitar a terceiros de sua confiança de livre escolha dela,
para que faça o reconhecimento e lhe envie as informaçÕes necessárias.

3.3. Caso opte por náo Íazer o reconhecimento, a licitante não decairá do direito de
participar, porém será cobrada e ou responsabilizada como as demais.

4- DO LOCAL E DA REALTZAÇÃO DOS SERVrÇOS.

4.1 A prestação de serviços será realizada na Praça Central Vanildo Cordeiro de Souza no
Município de Santo Antônio do Leste/MT.

4.2. O período de montagem da decoração natalina, será executado no prazo de í0 (dez)
dias conidos, iniciando a partir da data do recebimento pela CONTRATADA, da ORDEM
DE SERV|ÇO.

4.3. O período de permanência da decoração natalina no Município será do dia 10 de
dezembro de 2021 até o dia 06 de janeiro de 2022.

5, DOTAÇÃOORÇAMENTÁRA

5.1. Os recursos para prestaçáo dos serviços constantes no objeto deste edital correrão por
conta da seguinte dotaçáo orçamentária:

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura
Funcional progÍamática 13.392.5007.2133 RealizaÉo de Festa Alusiva a Datas

Comemorativas
Ficha 487

Despêsa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa JurÍdica

6. DO VALOR ESTIMADO

6.1 . O valor estimado para a presente contratação é: R$ XXXX (XXXXXXX).

7 - RESPONSABTLTDADES E OBRTGAÇÕES DAS PARTES

7.1 - OBRTGAÇOES OA PREFETTURA

7.2. OÍereccr todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa

E-msilr licitâcao@santoantoniodoleste.mt.gov,br
Av, Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 348&1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Luzes - Do tipo pisca, porém acesas
permanentemente.

OBS: COLOCAR LUZES EM TODAS AS ÁNVONES OA
PRAç4.

OS CUSTO COM A PRESTAçÃO DE SERVIçOS
oEvERÃO TNCLUTR OS CUSTOS COM A F|AçÃO,
TOMADAS E MATERIAIS NECESSARIOS PARA A
INSTALAçÃO, NÃO GERANDO NENHUM CUSTO
ADICIONAL A PREFEITURA.

'[-
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R§ rr

executar o serviço adjudicado dentro das especificaçôes;

7.3 - Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

7.4 - Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do serviço deste
lnstrumento;

7.5. NotiÍicar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso de execução dos serviços, Íixando prazo para sua correçáo;

7.6. Fiscalizar livremente a execução dos serviços, não eximindo a licitante vencedora de
total responsabilidade quanto à entrega dos mesmos;

7.7. Acompanhar a execução dos serviços, podendo intervir durante a sua execução, para
fins de ajuste ou suspensão dos serviços; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, as
entregas feitas fora das especiÍicações deste Edital.

8. OBRIGAçÕES DA VENCEDORA DO CERTAME LICITATORIO

8.1. Uma vez notificada de que a PREEEITURA efetivará a contratação, a licitante
vencedora deverá comparecer ou responder via e-mail em até 02 (dois) dias úteis
seguintes à notiÍicação, a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,'Recebida
a autorização de fornecímento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame
obriga-se a:

8.2. É vedada que a licitante vencedora do processo licitatório subcontrate a realizaçáo do
objeto deste Termo de Referência;

8.3. O cronograma de montagem, permanência e desmontagem de toda a instalaçâo da
decoração natalina deverá atender o descriminado no item 4 deste Termo de Referência;

8.4. A contratada será responsável pelo fornecimento, transporte,.montagem, manutenção
corretiva, disponibilizar segurança durante o período de permanência da decoração e
ferramentas necessárias para.auxiliar na montagem da iluminação (escadas, andaimes,
guindastes entre outros);

8.5. Caso haja necessidade de isolamento das tinhas de alta tensão quê passa no local de
instalação, a contratada será responsável pela execuÇão do serviço sem nenhum ônus para
a Prefeitura;

8.6. No período de montagem e desmontagem da decoração nâtalina à Prefeitura detectar
que houve alguma daniÍicação na estrutura (pintura, reboco, calçada entre outros), a
contratada deverá imediatamente repor o patrimônio danificado mantendo a originalidade
existente;

8.7. A contratada deverá restaurar todas as peíurações que foram necessárias realizar
para a flxação das decoraçôes no respectivo local;

8.8. Todos os materiais ficarão à disposição da Prefeitura durante o período de execução
da decoração natalina, logo após o término do período de permanência da decoraçáo no
local, a contratada ficará responsável pela retirada deles da fachada. A contratante não
Íicará com o material utilizado na decoraçáo;

8.9. Qualquer discrepância entre este documento, quantitativos e especiÍicações serão
resolvidas pela Secretária de Educação e Cultura.

E-mail: licitâcao@santoantoniodoleste.mt.gov,br
Av. GoiÁs - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 348&f080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Lestey'MT

1

GOVERNO'\AI,JNICIPAL
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Gestão 2O2l/2O24

8.1 0. As especificações técnicas e quantitativos mínimos necessários descritos no Termo
de Referência deverão ser respeitadas pela contratada;

8.1 í . A Prefeitura não se responsabilizará em guardar/armazenar os materiais, ferramentas
e acessórios de decoraçôes onde serão executadas as decoraçÕes natalinas;

8.12. A execução dos serviços, os quais poderão ser realizados inclusive aos finais de
semana, será agendada antecipadamente junto a Secretaria de Educação e Cultura.

8.13. Efetuar os testes de funcionamento das Instalações, na presença de representante
da Prefeitura sempre após a execução dos serviços correlatos;

8.14. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no
endereço, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para recebimento de
correspondência ou atendimento de chamados de manutenção corretiva;

8.15. Obter todas as licenças para a execução dos serviços, bem como para a observância
de todas as leis, regulamentos e posturas relativas à obra e à segurança pública, além de
atender as exigências da legislaçáo trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que
lhe prestar serviço;

8.16. Responder por quaisquer prejuizos que seus empregados ou prepostos causarem ao
patrimônio do CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa,
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizaçÕes cabÍveis e assumindo o ônus
decorrente.

8.17. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do objeto deste instrumento;

8.18. Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividuais - EPI e obedecer a todas as
instruções de segurança das Normas Regulamentadoras;

8.19. Assumir Inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum vínculo
empregatÍcio com o CONTRATANTE e deverão, ainda, apresentar capacidade técnica
compatível com os serviços a serem executados;

8.20. Retirar do recinto da obra imediatamente após o recebimento da competente
notificaçâo, qualquer subordinado ou empregado seu que, a critério da Fiscalização venha
demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica;

8.21 . Corrigir, conforme determinação da fiscalização da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, os defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução serviços e/ou dos
materiais empregados;

8.22. Comunicar por escrito à CONTRATANTE o término dos serviços para que esta realize
o Recebimento Defi nitivo.

E-mâil: licitacao@etrtoântoniodol€ste,mt-gov.br
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9. DO PAGAMENTO

9.'1. A GERENCIADORA efetuará o pagamento ao FORNECEDOR através de crédito em
conta corrente mantida por esta, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da
apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da correspondente Ordem
de Fornecimento, com o respectivo comprovante, de que o fornecimento foi realizado a
contento.

9.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estâs serão
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devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correçõês, com as info que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação.

9.3. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

9.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ONLINE" da situação do
Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para verificação de todas as
condições de habilitação da Empresa e caso não seja cadastrado, deverá apresentar
Certidão Negativa de Debito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; Certidão
Negativa de Débito do FGTS e INSS e CNPJ;

9.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
9.6. A Proponente pagará à contratada, pelos produtos contratados e fornecidos, de acordo
com os preços integrantes da proposta aprovada

í0. cRlTÉRros DE ACETTAçÃO E RECEBTMENTO DO SERVIçO

1 0.1 . Os serviços, devidamente realizados, serão recebidos por um servidor especialmente
designado pela Administração para este fim, o qual após exame detalhado, veriÍicará a
eÍiciência do funcionamento da decoração e será lavrado o Termo de Recebimento
Definitivo;

10.2. O Termo de Recebimento DefinitiVo será único e emitido pela Secretaria de Educação
e Cultura;

í0.3. O Recebimento Definitivo será feito em até 05 (cinco) dias após a comunicação por
escrito da CONTRATADA à CONTRATANTE da conclusão dos serviços objeto deste
Termo de Referência;

10.4. Se Constatado no recebimento que os serviços executados, no todo ou em parte, não
atendem as especificações deste documento, do Edital e da Proposta, o Contratado será
notificado para retazer a parte do serviço não aceito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis. Caso não atenda à notiÍicação, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas no
edital da licitação, sem prejuízo da responsabilidade civil criminal, prevista no art. 96, da Lei
8.666/93;

10.5. A conferência das especificaçôes e/ou testes de funcionamento das instalaçÕes
realizados na fase de entrega não impediráo a realização de testes futuros, quando houver
suspeita de que os serviços não tenham sido realizados conforme as especiÍicações
contidas neste documento, no Edital/Contrato ou na proposta, ou possua baixa qualidade.

Santo Antônio do Leste, 07 de outubro de2021

SANTO ANTONIO DO LESTE

d*
CLAUDILENE OLIVEIRA SANTOS
Secretaria Municipal de educação e Cultura
Podtaria 00212021 de 01 de janeiro de 2021
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